
  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

SELEÇÃO DE PROJETOS; PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS E 

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA COM RECURSOS DA 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB 

(LEI Nº 14.399/2022) 

 

ANEXO I – CATEGORIAS 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 375.969,01 (trezentos e setenta e cinco mil, novecentos e 

sessenta e nove mil e um centavo) distribuídos da seguinte forma: 

1- Modalidade de Fomento (Projetos): R$ 116.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2- Premiação: R$ 152.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3- Premiação de Pontos e Pontões de Cultura: R$ 93.000,00 

Quantidade :10 

Valor unitário: R$ 9.300,00  

Valor total: R$ 93.000,00 

 

 

a) Mestres e mestras de bandas e de grupos 

culturais:  

Quantidade :15  

Valor unitário: 2.000  

Valor total: 30.000 

Valor total: 30.000,00 

b) Artesanato:  

Quantidade: 15  

Valor unitário: 2.000  

Valor total: 30.000,00 

c) DJs:  

Quantidade: 10  

Valor unitário: 2.000  

Valor total: 20.000 

20.000,00DJs:  

Quantidade: 10  

Valor: 2.000  

Valor total: 20.000,00 

e) Produtor Cultural:  

Quantidade: 6  

Valor unitário :2.000  

Valor total: 12.000 

f) Pintores e escultores:  

Quantidade: 10  

Valor unitário: 2.000  

Valor total: 20.000,00 

c) Cantor(a):  

Quantidade: 10  

Valor unitário: 2.000  

Valor total :20.000,00 

h) Produtor Audiovisual e 

Fotografia  

Quantidade: 10  

Valor unitário :2.000  

Valor total: 20.000,00 

a) Literatura:  

Quantidade: 02 

Valor unitário: R$ 10.000,00 

Valor total: 20.000,00 

b) Arte Livre: 

Quantidade: 15 

Valor unitário: R$ 5.000,00 

Valor total: R$ 75.000,00 

 
c) Exposição: 

Quantidade: 03 

Valor unitário: R$ 7.000,00 

Valor total: R$ 21.000,00 

 



  

 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

1- Modalidade de Fomento (Projetos): 

Realização de programas, projetos e ações visando à difusão de obras de caráter artístico e cultural; 

apoio exposições, festivais, festas populares, feiras e espetáculos; estudos e pesquisa nas diversas 

áreas culturais; serviço educativo de museus, de centros culturais, de teatros, de cinemas e de 

bibliotecas, pesquisa ou criação; proteção e preservação do patrimônio cultural imaterial; 

inventários e incentivos para manifestações culturais brasileiras em risco de extinção; outras ações 

considerados relevantes por sua dimensão cultural e interesse público, nos termos do artigo 5º da 

Lei 14.399/2022. 

 

2- Premiação: 

O fomento é destinado aos fazedores de cultura do município de Vigia de Nazaré, que integram a 

rica e diversa cena artística e cultural local. Entre os beneficiados estão mestres e mestras das 

tradições, grupos de dança, grupos juninos e folclóricos, pintores, escultores, cantores(as), 

fotógrafos e DJs, que em diferentes tempos e espaços contribuem para o fortalecimento da 

identidade cultural da região. Esse apoio visa valorizar e incentivar a continuidade das expressões 

culturais que são patrimônio vivo da comunidade vigiense. 

 

3- Premiação de Pontos e Pontões de Cultura: 

Fomentar as redes de Pontos e Pontões de Cultura, por meio de Prêmios para Agentes de Cultura 

Viva. 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DE 

VAGAS E 

VALORESCATEGORIAS 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

NEGRAS 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

COTAS 

PARA PCD 

QUANTIDAD

E TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 

TOTAL DA 

CATEGORIA 

Modalidade de Fomento 

(Projetos) 
17 01 01 

01 20  R$ 

116.000,00 

Premiação 56 10 05 
05 76 

R$ 

152.000,00 
 

Premiação de Pontos e 

Pontões de Cultura 
10 - - 

- 10 R$ 

93.000,00 

 


